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RESUMO
Este trabalho de conclusão de curso pretende discutir a aplicação de um princípio penal implícito, chamado de princípio da insignificância ou bagatela, quanto da sua aplicação nos delitos que afetam o patrimônio público da Administração Pública. A partir daí, emergiu a questão que norteou o desenvolvimento deste estudo, centrada na seguinte problemática: como tem sido o posicionamento da doutrina e da jurisprudência na aplicação do princípio da insignificância nos delitos nos crimes que afetam o patrimônio público da Administração Pública? Assim, pondera-se se há proporcionalidade na limitação da aplicação da insignificância apenas quando há prejuízo contra um particular, excluindo a ofensa ao patrimônio público. Ressalta-se ainda que, o objetivo geral deste artigo é analisar a aplicação do princípio da insignificância nos delitos nos crimes que afetam o patrimônio público da Administração Pública, considerando sua utilização pela doutrina e jurisprudência no ordenamento jurídico brasileiro. Já os objetivos específicos são: conceituar o princípio da insignificância segundo a doutrina e jurisprudência; identificar delitos em que o objeto material é o patrimônio público e conhecer o posicionamento dos tribunais brasileiros no que se refere a aplicação do princípio da insignificância em delitos que afetam o patrimônio público da Administração Pública. Além disso, a pesquisa realizada no presente trabalho foi classificada como estudo exploratório, visto que, o objetivo do trabalho é proporcionar maior conhecimento juntamente com o problema, para assim tornar mais explícito. Como se vê, estas foram algumas das questões que constituíram a base deste projeto de pesquisa que tem sua importância justificada na medida em que procura debater e avançar os conhecimentos sobre o estudo mais detalhado e aprofundado aplicado a este relevante tema do direito penal. Ao final, concluiu-se que o princípio da insignificância também deve ser aplicado aos delitos contra administração pública ou que afetem o patrimônio público da Administração Pública, pois, caso contrário, o direito penal estaria sendo desproporcional e desarrazoável ao tratar casos semelhantes.
 PALAVRAS-CHAVE: Direito Penal. Aplicação do princípio da insignificância. Patrimônio Público
1 INTRODUÇÃO
Este artigo científico visa analisar a aplicação do princípio da insignificância nos delitos praticados contra administração pública, mais especificamente os delitos que afetam o patrimônio público da administração pública. 
Diante disso, faz-se necessário esclarecer, em resumo, o objeto de estudo, quais seriam os crimes praticados contra a administração pública. Sabe-se que, os crimes contra a Administração Pública estão previstos no Título XI do Código Penal, indo do art. 312 até o art. 359-H. Essa classificação abrange, por exemplo, os crimes de peculato, e suas variações, contrabando, descaminho, entre outro. Mas também incluindo delitos patrimoniais que de forma indireta atentam contra a Administração Pública, como por exemplo, o delito de dano.
Neste estudo, busca-se compreender as atuais discussões acerca do tema, fazendo uma análise sobre princípios penais constitucionais relacionados com o princípio da insignificância, posicionamento doutrinário e jurisprudencial aplicado ao referido instituto, principalmente quando se refere a sua aplicação nos crimes que afetam o patrimônio público da Administração Pública.
A partir daí, emerge a questão que norteará o desenvolvimento deste estudo, centrada na seguinte problemática: como tem sido o posicionamento da doutrina e da jurisprudência na aplicação do princípio da insignificância nos delitos nos crimes que afetam o patrimônio público da Administração Pública?
 Assim, discute-se se há proporcionalidade na limitação da aplicação da insignificância apenas quando há prejuízo contra um particular, excluindo a ofensa ao patrimônio público.
Ressalta-se ainda que, o objetivo geral deste artigo é analisar a aplicação do princípio da insignificância nos delitos nos crimes que afetam o patrimônio público da Administração Pública, considerando sua utilização pela doutrina e jurisprudência no ordenamento jurídico brasileiro. Já os objetivos específicos são: conceituar o princípio da insignificância segundo a doutrina e jurisprudência; identificar delitos em que o objeto material é o patrimônio público e conhecer o posicionamento dos tribunais brasileiros no que se refere a aplicação do princípio da insignificância em delitos que afetam o patrimônio público da Administração Pública.
Refletir sobre as transformações e as mudanças de posicionamento sobre o tema é de fundamental importância. Majoritariamente a doutrina e a jurisprudência aceitam a aplicação do princípio da insignificância quando a ofensa atinge bens particulares, já quando se analisa a sua aplicação referente ao patrimônio público da Administração Pública, à discussão é ainda mais divergente. 
Como se vê, estas são algumas das questões que constituem a base deste artigo científico que tem sua importância justificada na medida em que procura debater e avançar os conhecimentos sobre o estudo mais detalhado e aprofundado sobre este relevante tema do direito penal.
2 ELEMENTOS DA CONDUTA CRIMINOSA E O PRINCIPIO DA INSIGNIFICÂNCIA
Para discutir a aplicação do princípio da insignificância é importante compreender como ele afasta o caráter criminoso de uma conduta. Portanto, é preciso entender o conceito analítico do crime. 
O conceito analítico de crime é analisado em três pilares, sem os quais não se pode considerar uma conduta como sendo criminosa. Majoritariamente, é crime o comportamento em que se verificam a tipicidade, a ilicitude e a culpabilidade.
Serão apresentamos brevemente os elementos do crime, assim como, as situações que afastam o caráter criminoso de um comportamento. A discussão concentra-se num dos elementos do fato típico, a tipicidade. 

Sabe-se que o indivíduo é dotado de razão e vontade próprias, entretanto, enquanto o pensamento permanecer apenas na consciência e não for exteriorizado em uma ação prática, o ser humano não pode ser penalizado criminalmente.  Assim, um fato é típico quando nele existe uma conduta que em razão de um nexo causal enseja um resultado previsto em lei. Da primeira característica, tipicidade, ocorre à subdivisão em quatro elementos: conduta, resultado, nexo de causalidade e tipicidade (formal e conglobante). 
Para Capez (2012, p. 136) conduta é “a ação ou omissão humana, consciente e voluntária, dirigida a uma finalidade”. Neste sentido, conforme Welzel (1987, p. 39 apud GRECO, 2010, pag. 145), “com o finalismo a ação passou a ser concebida como o exercício de uma atividade final. É a ação, portanto, um comportamento humano voluntário, dirigido a uma finalidade qualquer”.

Exemplificando, digamos que um pai ao manusear uma arma de fogo, fazendo a manutenção dela, em sua residência, sem observar o dever de cuidado, aperta o gatilho da citada arma e sem querer ela dispara e atingi seu filho letalmente, causando sua morte. Neste caso, não resta dúvida que o pai não quis assassinar seu filho, portanto, a lei deve tratá-lo de forma diferente daquele que atua querendo matar, mesmo que o resultado de ambas as condutas seja a mesmo: a cessação da vida.
Para que uma conduta seja classificada como dolosa, é necessário que o agente queira ou concorde em praticar o ato delituoso. Ratificando esse entendimento, Greco (2010, pag. 181), diz que “age dolosamente aquele que, diretamente, quer a produção do resultado, bem como aquele que, mesmo não o desejando de forma direta, assume o risco de produzi-lo”. Já as condutas culposas ocorrem quando o agente der causa a um resultado de forma imprudente, negligente ou por imperícia, isto quando existir previsão legal expressa em lei, para tal conduta. 
Ainda sobre os elementos do fato típico, é importante verificar o nexo causal que é o elemento que liga uma conduta a um resultado, portanto, segundo Greco, 2010 (p. 207), “se não houver esse vínculo que liga o resultado à conduta levada a efeito, não se pode falar em relação de causalidade e, assim, tal resultado não poderá ser atribuído ao agente, haja vista não ter sido ele o seu causador”.
O terceiro elemento do fato típico é o resultado, ou seja, consequência da conduta do agente delituoso. A doutrina pátria conceitua o resultado sob dos aspectos: o resultado naturalístico e o resultado jurídico. Resultado naturalístico é aquele que há uma consequência natural da conduta, provocando uma modificação no ambiente externo da sociedade (CAPEZ, 177). Já o resultado jurídico é aquele que causa uma ameaça, um risco de dano ou lesão aos valores jurídicos protegidos. Portanto, todo crime tem resultado jurídico, pois sempre agride a um bem jurídico tutelado (CAPEZ, 178).
Na discussão sobre a aplicação do princípio da insignificância em delitos que afetam o patrimônio público as condutas são dolosas e produzem um resultado não apenas patrimonial, mas também do funcionamento da estrutura administrativa. 

Por fim, chega-se a tipicidade, aqui daremos uma maior ênfase, pois a discussão central do nosso objeto de estudo envolve o elemento tipicidade.
Segundo Bitencourt (2011, p. 58) “a tipicidade penal exige uma ofensa de alguma gravidade aos bens jurídicos protegidos, pois nem sempre qualquer ofensa a esses bens é suficiente para configurar o injusto típico”.

A tipicidade subdivide-se em tipicidade formal - quando uma conduta praticada por alguém se amolda ao tipo penal em abstrato, previsto em uma determinada lei; e, a tipicidade material - quando uma conduta é apta a causar uma lesão ou ameaça a um bem jurídico protegido por lei.
Há tipicidade do fato quando coexistirem a tipicidade formal e a material. A consequência é que, se não houver tipicidade, não existirá também fato típico, portanto, não existirá o crime. É exatamente no quarto elemento do pilar tipicidade material que se enquadra o princípio da insignificância. 

Para exemplificar a aplicação do mencionado princípio, parafraseando Greco (2010, p. 152), suponha-se que um indivíduo esteja passando em uma feira, e diante de uma banca de jornal, onde existiam centenas de jornais, por um descuido do proprietário, subtrai um exemplar de valor de R$ 1,00. 

Diante da situação, analisa-se o elemento tipicidade. Há uma conduta dolosa, que deu causa a um resultado, previsto em lei. Além de ter sido ilícito e culpável. Estaria, portanto, consumado o delito de furto simples, com base no caput art.155 do Código Penal. Contudo, será que seria razoável ocupar toda a máquina do Estado para punir o infrator de delito, por ele ter subtraído um jornal no valor de R$ 1,00? Entende-se que a resposta certamente será negativa, devido à inexpressividade do bem jurídico lesado. 

Por isso, se aplicado o princípio da insignificância a consequência é o afastamento da tipicidade material do delito, isto é, não existindo tipicidade também não haverá crime.

 Entretanto, para Zaffaroni e Pierangel (2011) esse conceito de que a tipicidade é formada pela tipicidade formal e material, apenas, seria insuficiente para afirmar a tipicidade de uma conduta.

A partir desse pensamento, deve-se acrescentar mais um elemento no conceito de tipicidade, que seria a antinormatividade, de modo que o juiz não poderá incluir no tipo penal, condutas que, embora formalmente adequadas à descrição típica, realmente não podem ser consideradas contrárias à norma e nem lesivas do bem jurídico tutelado, (ZAFFARONI e PIERANGELI, 2011, p. 398).

O direito penal não pode ser aplicado isoladamente no nosso ordenamento jurídico brasileiro, ele deve ser analisado cumulativamente com os outros ramos do direito, de forma conglobada, ou seja, deverá ser feito um juízo de valor envolvendo todos os demais ramos do direito, não somente o direito penal.

Visualizando, portanto, a teoria da tipicidade, chegaríamos a seguinte formula: tipicidade formal + tipicidade conglobante (tipicidade material + antinormatividade). 

Ratificando o argumento acima, os próprios Zaffaroni e Pierangeli (2011, p.399) afirmam: 

                            As normas jurídicas não “vivem” isoladas, mas num entrelaçamento em que umas limitam as outras, e não podem ignorar-se mutuamente. Uma ordem normativa não é um caos de normas proibitivas amontoadas em grandes quantidades, não é um depósito de proibições arbitrárias, mas uma ordem de proibições, uma ordem de normas, um conjunto de normas que guardam entre si uma certa ordem, que lhes vem dada por seu sentido legal: seu objetivo final, que é evitar a guerra civil, a guerra todos contra todos.
Como já exposto, a tipicidade penal é alterada, deixa de ser apenas a tipicidade formal e material e passa a compreender mais um elemento, ou seja, os atos antinormativos. Significa que, o direito penal não pode tornar típica, criminalizar uma conduta que outro ramo do direito, determine, obrigue, incentive ou fomente. 
Vamos a um exemplo do próprio Zaffaroni e Pierangeli (2011, p. 399): Imaginemos um oficial de justiça que vai cumprir uma penhora e subtrai os bens de um devedor. Veja formalmente o oficial pratica um crime de furto, conforme art. 155 do CP. Materialmente subtraiu um bem de valor, como acontece normalmente, portanto, também há tipicidade material. Ante o exposto, para a corrente tradicional o fato já era considerado típico, só não era ilícito, pois o oficial estava em um estrito cumprimento de um dever legal. Entretanto, isso seria inaceitável, pois o direito penal não pode dizer que é típica uma conduta que outro ramo do direito permita praticá-la. 
Com isso, com a teoria da tipicidade conglobante, desloca o estrito cumprimento de um dever legal e o exercício regular do direito, ou seja, atos incentivados pelo direito, que deixam de excluir a ilicitude de crime, e passam a excluir a própria tipicidade, porque são atos normativos, e, logo, excluem o elemento antinormatividade. 
Vale ressaltar que, a legítima defesa e o estado de necessidade continuam excluindo o campo da ilicitude, porque não são causas determinadas ou incentivadas pelo Estado, são causas meramente toleradas pelo legislador. 
Fechando o exposto, a tipicidade conglobante, nada mais é do que um corretivo da tipicidade penal, ou seja, busca tornar o direito penal mais harmônico com os demais ramos do direito, de forma que o direito penal não pode dizer que é típico determinado comportamento que outro ramo do direito determine ao agente ou que incentive a prática daquela conduta (ZAFFARONI e PIERANGELI, 2011 p. 400).

  Para concluir os elementos do crime, sem maiores aprofundamentos, vejamos a ilicitude ou antijuridicidade e a culpabilidade.  Agir com licitude ocorre quando um agente tem uma conduta amparada na lei, a contrário senso, um ato ilícito é aquele que contraria a lei, ou seja, um ato contrário à lei que causa lesão ou perigo ao bem jurídico protegido. 
Nosso código penal, em seu art. 23 
 prevê situações em que o agente tem condutas amparadas na lei penal, às denominadas excludentes de ilicitudes. São elas: a legítima defesa, o estado de necessidade, o estrito cumprimento do dever legal, e o exercício regular do direito.   
Já a culpabilidade é a reprovação social sobre alguém que pratica um fato típico e ilícito, o culpado (GRECO, 2010, p.363). A maioria da doutrina adota a culpabilidade do fato (crime cometido) e uma minoria a culpabilidade do autor (vida pregressa), porém, o direito penal moderno leva em consideração, ambas. Como elemento do crime a culpabilidade deve ser formada pelos requisitos cumulativos da inimputabilidade, da potencial consciência da ilicitude, e da exigibilidade de conduta diversa.
 Em regra, todos são imputáveis, isso significa que o agente tem condições físicas, psicológicas, morais e mentais de saber que está realizando um ilícito mental (aspecto intelectivo) mais a capacidade de controlar e comandar a própria vontade (aspecto volitivo). Faltando um desses elementos o agente não será considerado responsável pelos seus atos. Da mesma forma quando não há potencial consciência da ilicitude decorrente de erro de proibição ou quando há coação moral irresistível ou obediência hierárquica que afastam o requisito exigibilidade de conduta diversa. 
Conforme o exposto restou-se evidenciado que para que um fato seja considerado crime é necessário que ele seja típico (conduta, nexo causal, resultado e tipicidade), ilícito e culpável. Passaremos agora, a analisar os principais princípios penais constitucionais, relacionados com o princípio da insignificância.  
3 PRINCÍPIOS PENAIS CONSTITUCIONAIS RELACIONADOS COM O PRINCÍPIO DA INSIGNICÂNCIA 
Em conformidade com Aquaviva (1999) “Princípio é um pressuposto lógico imprescindível da norma legislativa e constitui o espírito da legislação, mesmo quando não expresso em seu corpo. Sua existência é de suma importância para o preenchimento das lacunas da lei”.
Soma-se a esse entendimento o pensamento de Bonavides,
         princípio é onde designa as verdades primeiras, bem como têm os princípios, de um lado, servido de critério de inspiração às leis ou normas concretas desse direito positivo e, de outro, de normas obtidas mediante um processo de generalização e decantação dessas leis. Bonavides (2002, p. 228) 

A Carta Federal prevê vários princípios no âmbito do direito penal, estejam eles apresentados de forma explícita ou implícita. Discorrendo sobre o tema, Lima e Silva (2016) afirmam que os princípios constitucionais penais, presentes na Constituição Federal, são hierarquicamente superiores às normas penais ordinárias, devendo essas, por imperativo da superioridade hierárquica, amoldarem-se às irradiações daqueles, sob pena de incompatibilidade e consequente inconstitucionalidade se lhes forem posteriores, ou simples revogação se lhes forem anteriores.
Dito isto, para a discussão sobre a aplicação do princípio da insignificância em delitos que afetam o patrimônio público, serão apresentados princípios penais constitucionais que se relacionam com o princípio da insignificância. 

 O princípio da Legalidade/Anterioridade previsto na nossa CF/88, em seu art. 5º, XXXIX, afirma que não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia cominação legal. A sua correlação com o princípio da insignificância é que a lei é a regra, e deve ser sempre aplicada, todavia, a insignificância deve ser a exceção, para que o Estado não venha ocupar a máquina pública com processos cujos objetos jurídicos sejam inexpressíveis.

Já o princípio da intervenção mínima (ultima ratio) firma-se na concepção de que a atuação do Estado sobre o seu povo, em matéria de direito penal, só poderá ser invocada em último caso, quando os demais ramos do direito não conseguirem mais proteger os bens jurídicos.
 Assim, o Direito Penal moderno firmasse em tutelar os bens jurídicos mais relevantes. Em decorrência disso, a intervenção penal deve ter o caráter fragmentário, protegendo apenas os bens mais importantes e em casos de lesões de maior gravidade. É através desse princípio que surge o princípio da insignificância, que exclui a tipicidade dos crimes de bagatela, ou seja, aqueles incapazes de causar danos efetivos a bens relevantes, mesmo quando enquadrados na letra da lei.
Ainda é importante indicar o princípio da razoabilidade/proporcionalidade na aplicação do direito penal. O intérprete do direito deve observar imprescindivelmente a adequação, a necessidade e a proporcionalidade no momento da aplicação da lei penal. 
 Comunga com esse entendimento, Junior (2009, p. 31) afirmando que “diversamente, a realização da justiça, como valor supremo a ser perseguido, importa a concretização do justo, do razoável, e do proporcional”. Neste sentido, requer-se menos apego ao formalismo legal e mais análise do caso concreto, para que não ocorram injustiças ao aplicar a lei penal, como, por exemplo, punir criminalmente alguém por ter subtraído um farol de um veículo e deixar de aplicar a lei penal para quem sonega R$ 5.000,00,  (cinco mil reais), em impostos, no crime de descaminho. 
3.1 O PRINCÍPIO DA INSIGNIFICANCIA 
Para melhor situar a discussão da aplicabilidade do princípio da insignificância nos delitos que afetam o patrimônio público, far-se-á um breve relato do princípio da insignificância e sua evolução no tempo e no espaço. 


Existem divergências doutrinárias acerca do surgimento do princípio da insignificância. Alguns estudiosos atribuem sua origem ao direito romano, outros, como Lopes (2000), afirmam que os romanos tinham bem desenvolvido o direito civil, porém não tinham a mínima noção do princípio da legalidade penal, consequentemente não teriam aplicado o referido princípio ao direito penal. 
Com o passar do tempo, já no século XX, o princípio da insignificância passa a ter maior relevância, na Europa, mais notadamente na Alemanha, principalmente devido às crises sociais decorrentes das duas grandes guerras mundiais. Segundo Lopes (2000) o excessivo desemprego e a falta de alimentos, dentre outros fatores, provocaram um surto de pequenos furtos, subtrações de mínima relevância, que receberam a denominação "criminalidade de bagatela” 
No Brasil, tal instituto não está previsto na lei penal positivada, mas os Tribunais o aplicam amplamente, para afastar a tipicidade penal de uma conduta, ou seja, não considerar crime um ato ilegal.
Acrescenta-se ainda que, o direito penal, em razão do princípio da intervenção mínima, deve ser aplicado pelo Estado em último caso, ou seja, quando os demais ramos do direito não estiveram mais conseguindo garantir ou proteger tais direitos.
Ratificando esse entendimento, Greco (2010, p. 59) afirma que “o princípio da intervenção mínima, como limitador do poder punitivo do Estado, faz com que o legislador selecione para fins de proteção do direito penal, os bens mais importantes existentes em nossa sociedade”.

 Ainda assim, conforme dito anteriormente, não é qualquer lesão ou risco de lesão que deve ser tutelada pela lei penal, é o princípio da lesividade ou da fragmentariedade. O ato praticado deverá causar pelo menos um dano mínimo que seja reprovável pela sociedade. 

Para melhor compreensão da aplicação do mencionado princípio, voltamos ao exemplo já citado. Parafraseando Greco (2010 p.52), suponha-se que um indivíduo esteja passando em uma feira, e em uma banca de jornal, onde existiam centenas de jornais, por um descuido do proprietário, aquele subtraia um exemplar do valor de R$ 1,00. 

Diante da situação, vamos analisar o elemento tipicidade: houve uma conduta dolosa, que deu causa a um resultado, previsto em lei. Além de ter sido ilícito e culpável. Estaria, portanto, consumado o delito de furto simples, com base no caput art.155 do Código Penal. Contudo, será que seria razoável ocupar toda a máquina do Estado para punir o infrator de delito, por ele ter subtraído um jornal no valor de R$ 1,00? Entende-se que a resposta certamente será negativa, devido à inexpressividade do bem jurídico lesado.  
É, nesse contexto, que a doutrina majoritária e os tribunais discutem e aplicam o princípio da insignificância ou bagatela, ainda que não exista previsão legal expressa para ele. 

Diante do exposto, pode-se afirmar que tal princípio é aceito com frequência no nosso ordenamento jurídico, em situações em que o bem protegido pertence a um particular, onde não exista violência ou grave ameaça à vítima.  No entanto, não há a mesma incidência na discussão dos patrimônios pertencentes ao poder público.

Em relação à aplicação do referido instituto quando se trata de patrimônio público há divergência na sua aplicação. Ao longo do tempo, tanto o Superior Tribunal de Justiça (STJ) quanto o Supremo Tribunal Federal (STF), já aplicaram ou deixaram de aplicar o princípio da insignificância a depender do caso concreto. 
4 OS DELITOS PRATICADOS CONTRA À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E OUTROS DELITOS QUE AFETAM O PATRIMÔNIO PÚBLICO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
Faz-se necessário esclarecer, em resumo, quais seriam os crimes praticados contra a Administração Pública, entre outros delitos praticados por particulares que afetam o patrimônio público.

 Sabe-se que, os crimes contra a Administração Pública estão previstos no Título XI do Código Penal, indo do art. 312 até o art. 359-H. Citaremos os principais crimes praticados contra a administração pública, assim como, os praticados por particulares que afetam a administração pública, os quais incidirão o princípio da insignificância, em decisões proferidas pelos nossos Tribunais Superiores. 
Um dos principais crimes praticados contra a administração pública é, sem dúvidas, o delito de peculato, previsto no art. 312 do CP. Este delito, em seu tipo penal, subdivide-se em três condutas penalizadoras, quais sejam: o peculato apropriação, o peculato desvio e o peculato furto.
Ocorre a o peculato “apropriação”, quando o sujeito ativo se assenhora da coisa de forma definitiva, agindo como se dela fosse proprietário. Já o verbo "desviar" significa alterar o curso, ou seja, dar ao bem, dinheiro ou valor, destinação diversa daquela para a qual deveria ter sido empregado originariamente, é o peculato-desvio. Por fim, o peculato-furto ocorre quando o sujeito ativo subtrai bens, dinheiro ou valores da administração pública ou que estejam sob a responsabilidade da administração pública.
O Código Penal Militar, também prevê delitos próprios, em que a administração pública possa ser vítima, por exemplo, o art. 240, prevê a conduta do furto praticado por militar.

Já quando se trata de crimes praticados por particulares contra a administração pública, podemos mencionar o crime de descaminho, previsto no art. 333 do CP, como sendo aquele em que o particular deixa de pagar o direito ou imposto devido, pela entrada, saída ou consumo de mercadoria. 
É também corriqueira a prática do crime de dano, previsto no art. 163 do CP que puni condutas que venham destruir, inutilizar, ou deteriorar coisa alheia, que em seu inciso III, prevê a figura do dano qualificado, quando o prejuízo é causado contra o patrimônio público, com pena bem maior em relação ao dano simples. 
A questão principal que se discute em relação à aplicação ou não do princípio da insignificância nos delitos contra a administração pública ou que afetam o patrimônio público, talvez não seja o valor em si do patrimônio lesado, mas, sim a questão moral que envolve a administração pública que se passa a analisar.
4.1 A QUESTÃO DA MORALIDADE ADMINISTRATIVA NOS DELITOS QUE AFETAM O PATRIMÔNIO PÚBLICO DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA.
A moralidade administrativa é um princípio constitucional expresso no caput do art. 37 da CF, juntamente com os princípios da legalidade, impessoalidade, publicidade e eficiência. 
Agir com moralidade significa agir dentro da ética, com honestidade, com zelo, com presteza, quando se administra a coisa pública. Nesse sentido, Hely Lopes Meirelles declara que:
                   o agente administrativo, como ser humano dotado de capacidade de atuar, deve, necessariamente, distinguir o Bem do Mal, o Honesto do Desonesto. E ao atuar, não poderá desprezar o elemento ético da sua conduta. Assim, não terá que decidir somente entre o legal e o ilegal, o justo do injusto, o conveniente e o inconveniente, o oportuno e o inoportuno, mas também entre o honesto e o desonesto. (MEIRELLES, 2012, pág. 90). 

Diante disso, a maioria da doutrina brasileira entende que, independentemente da inexpressividade do prejuízo pecuniário eventualmente ocasionado pelas condutas proibidas nessas espécies de tipos penais, não haveria em que se falar em lesão ínfima ao bem jurídico penalmente protegido pela norma, quando este bem pertence à administração pública.
Vale ressaltar que, não são somente os servidores públicos que estão abarcados pelo princípio da moralidade administrativa, pois os particulares que mantém relação ou não com a administração pública, estão sob tutela da moralidade administrativa. Reforçando este entendimento, Di Prieto (2010, p 94) afirma que estes estão sujeitos a agir de acordo com a lei, a moral, os bons costumes, a justiça, a equidade, a honestidade e com as regras da boa administração. 
Em relação à prática de um delito funcional, este é considerado ainda mais ofensivo, pois as normas que os tipificam buscam resguardar não só o simples funcionamento da administração e o seu aspecto patrimonial, mas também, a moralidade administrativa. Ratificando este entendimento Bitencourt (2012), afirma que:
A eficiência do Estado está diretamente relacionada à credibilidade, honestidade e probidade de seus agentes, pois a atuação do corpo funcional reflete-se na coletividade, influenciando decididamente na formação ético moral e política dos cidadãos especialmente no conceito que fazem da organização estatal.

É bem verdade que, ocorre um conflito entre a aplicação do princípio da insignificância e o princípio da moralidade administrativa. Este último, não há possibilidade de mensurar, como nos delitos patrimoniais, de forma a obtermos escala de valores objetivos. Isto, porque não se consegue relativizar algo de valor coletivo abstrato, como a moralidade.
Ratificando este entendimento, Costa (2018) afirma que, a moralidade administrativa, não admite relativizações, pois, a indisponibilidade dela é o principal fundamento da própria existência da administração pública, que se deixar de existir, por qualquer motivo, haverá um grande prejuízo para a gestão pública. Diante disso, ele ainda afirma que, a moralidade administrativa não pode ser suprimida, tendo em vista, princípios de cunho individual, pois gerariam uma situação insustentada juridicamente.

Como se vê, nossa doutrina observa que não é tão somente a lesão causada a um bem jurídico tutelado pela lei que deve ser analisado ao aplicar o princípio da insignificância, mas também toda a questão moral que envolve a administração pública
5 APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICANCIA PELOS TRIBUNAIS SUPERIORES
O Supremo Tribunal Federal – STF- anterior a Carta Constitucional de 1988, era responsável por dar interpretação tanto à própria Constituição, quanto às leis federais. Entretanto, com a instituição do Superior Tribunal de Justiça – STJ, este ficou responsável por interpretar a Lei Federal. 

Posto isto, o Supremo Tribunal Federal, atualmente, é uma a Corte Constitucional, pois cabe a ele informar a verdadeira interpretação do texto constitucional, afastando outras interpretações que não estão de acordo com citada Carta de 1988. 
Destarte, coube ao Supremo Tribunal Federal determinar requisitos lógicos para a aplicação do princípio da insignificância, uma vez que este é um princípio constitucional implícito adotado no sistema penal brasileiro. 
Após analisar a aplicação do referido instituto em um caso concreto, o Supremo Tribunal Federal (STF)
, em sede de habeas corpus passa a entender que para aferição do relevo material da tipicidade penal, é necessária a presença cumulativa de certos vetores, tais como: (a) a mínima ofensividade da conduta do agente, (b) a nenhuma periculosidade social da ação, (c) o reduzidíssimo grau de reprovabilidade do comportamento e (d) a inexpressividade da lesão jurídica provocada.
Conforme preleciona Nunes (2014) a mínima ofensividade da conduta do agente, significa que, o “crime” não pode ser praticado, por exemplo, com emprego de violência ou grave ameaça, como no roubo, previsto no art. 157 do CP. Neste caso não existiria uma conduta minimamente ofensiva. Afirma ainda que, o requisito de nenhuma periculosidade social da ação não se adequa aos crimes que colocam em risco a integridade das pessoas ou da sociedade no geral (NUNES, 2014). Por exemplo, um irresponsável dispara um tiro em meio a uma multidão, mesmo que não atingindo ninguém, não restam dúvidas do perigo oferecido por sua conduta imprudente, que, portanto, não há como estender o benefício.  
Já no que se refere ao reduzidíssimo grau de reprovabilidade do comportamento, reputa-se importante à análise da censura social que recai sobre determinado ato, ou seja, aos olhos da sociedade é seja reprovável (NUNES, 2014).
 Por fim, a inexpressividade da lesão jurídica provocada, quer-se, tão somente, afirmar o princípio da fragmentariedade, dispensando tratamento penal aos crimes de pouca monta que não lesionam de forma significante o bem jurídico tutelado (NUNES, 2014). 

Há posicionamentos que afirmam que esses vetores não se distinguem entre si, servindo apenas como fundamentos para que os julgadores os apliquem ao caso concreto. Nesse sentido, segue a linha de raciocínio de Queiroz (2008, p. 53):
[...] Sim, porque se mínima é a ofensa, então a ação não é socialmente perigosa; se a ofensa é mínima e a ação não perigosa, em consequência, mínima ou nenhuma é a reprovação, e, pois, inexpressiva a lesão jurídica. Enfim, os supostos requisitos apenas repetem a mesma ideia por meio de palavras diferentes, argumentando em círculo"  

            Diante desta fórmula teórica, o STF reconheceu o caráter subsidiário do sistema penal – já explicado anteriormente - que impõe, em função dos próprios objetivos por ele visados, a intervenção mínima do Poder Público em matéria penal. 

Sobre a incidência do princípio da insignificância em crimes que afetam a Administração Pública há decisões em sentido favorável com a análise dos mencionados vetores/requisitos.


Os requisitos do princípio da insignificância foram analisados em consideração pela a Colenda Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal, ao julgar pedido de “habeas corpus”, em decisão consubstanciada em acórdão, no delito de furto praticado contra a administração pública, assim ementado
Habeas Corpus’. 2. Subtração de objetos da Administração Pública, avaliados no montante de R$ 130,00 (cento e trinta reais). 3. Aplicação do princípio da insignificância, considerados crime contra o patrimônio público. Possibilidade. Precedentes. 4. Ordem concedida.”(HC 107.370/SP, Rel. Min. GILMAR MENDES – grifei) 

Julgou também o STF pela aplicação do referido instituto no caso de peculato-furto, absolvendo o funcionário público, pela subtração de um farol de milha de uma motocicleta apreendida:

AÇÃO PENAL. Delito de peculato-furto. Apropriação, por carcereiro, de farol de milha que guarnecia motocicleta apreendida. Coisa estimada em treze reais. Res furtiva de valor insignificante. Periculosidade não considerável do agente. Circunstâncias relevantes. Crime de bagatela. Caracterização. Dano à probidade da administração. Irrelevância no caso. Aplicação do princípio da insignificância. Atipicidade reconhecida. Absolvição decretada. HC concedido para esse fim. Voto vencido. Verificada a objetiva insignificância jurídica do ato tido por delituoso, à luz das suas circunstâncias, deve o réu, em recurso ou habeas corpus, ser absolvido por atipicidade do comportamento. (HC 112388 Relator (a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Relator(a) p/Acordão: Min. CEZAR PELUSO, segunda turma, julgado em 21/08/2012).

Até em crimes militares, o STF já aplicou o referido instituto afirmando que  é possível a aplicação do princípio da insignificância, desfigurando a tipicidade material, constatados a mínima ofensividade da conduta do agente, a inexistência de periculosidade social da ação, o reduzido grau de reprovabilidade do comportamento e a relativa inexpressividade da lesão jurídica, desde que não comprometa a hierarquia e disciplina, e exista uma solução administrativa e disciplinar para o ilícito, conforme veremos:
 PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. RECONHECIMENTO NA INSTÂNCIA CASTRENSE. POSSIBILIDADE. DIREITO PENAL. ULTIMA RATIO. CONDUTA MANIFESTAMENTE ATÍPICA. REJEIÇÃO DA DENÚNCIA. ORDEM CONCEDIDA. 1. A existência de um Estado Democrático de Direito passa, necessariamente, por uma busca constante de um direito penal mínimo, fragmentário, subsidiário, capaz de intervir apenas e tão-somente naquelas situações em que outros ramos do direito não foram aptos a propiciar a pacificação social. 2. O fato típico, primeiro elemento estruturador do crime, não se aperfeiçoa com uma tipicidade meramente formal, consubstanciada na perfeita correspondência entre o fato e a norma, sendo imprescindível a constatação de que ocorrera lesão significativa ao bem jurídico penalmente protegido. 3. É possível a aplicação do Princípio da Insignificância, desfigurando a tipicidade material, desde que constatados a mínima ofensividade da conduta do agente, a inexistência de periculosidade social da ação, o reduzido grau de reprovabilidade do comportamento e a relativa inexpressividade da lesão jurídica. Precedentes. 4. O Supremo Tribunal admite a aplicação do Princípio da Insignificância na instância castrense, desde que, reunidos os pressupostos comuns a todos os delitos, não sejam comprometidas a hierarquia e a disciplina exigidas dos integrantes das forças públicas e exista uma solução administrativo-disciplinar adequada para o ilícito. Precedentes. 5. A regra contida no art. 240, § 1º, 2ª parte, do Código Penal Militar, é de aplicação restrita e não inibe a aplicação do Princípio da Insignificância, pois este não exige um montante prefixado. 6. A aplicação do princípio da insignificância torna a conduta manifestamente atípica e, por conseguinte, viabiliza a rejeição da denúncia. 7. Ordem concedida. Decisão: A Turma concedeu a ordem de habeas corpus, nos termos do voto da Relatora. Unânime. Não participou, justificadamente, deste julgamento, o Senhor Ministro Marco Aurélio. Presidência da Senhora Ministra Cármen Lúcia. 1ª Turma, 13.9.2011.
Recentemente, ao analisar um Recurso Extraordinário, com agravo, 11239398 DF-Distrito Federal, o STF, em 25/09/2018
, apesar de não conhecer o recurso, concedeu, de ofício, ordem de habeas corpus, no qual o agravante, morador de rua, foi denunciado por ter, segundo a acusação, tentado furtar seis luminárias instaladas no prédio dos correios. 
Diante do exposto, o posicionamento do STF é acatado pelo doutrinador, Capez (2012), ao lecionar que não existe razão para negar incidência nas hipóteses em que a lesão ao erário for de ínfima monta, sobretudo porque o direito penal tutela bens jurídicos, e não a moral. 
Frisa-se ainda que, segundo Talon (2018), para o STF, torna-se necessário analisar, em cada caso se ocorre à presença dos referidos vetores, cuja constatação se mostra essencial à descaracterização material da tipicidade penal da conduta imputada ao agente, de tal maneira que a ausência de qualquer desses vetores tornará inaplicável o postulado da insignificância.

Já com relação ao Superior Tribunal de Justiça – STJ, responsável por uniformizar as interpretações da legislação federal brasileira, predomina o entendimento de inaplicabilidade do princípio da insignificância aos delitos contra a administração pública ou que afetam o patrimônio público, sob o argumento de que sempre existiria ofensa à moralidade administrativa, e, portanto, descaracterizado o requisito do reduzidíssimo grau de reprovabilidade do comportamento do agente. 
Nesse sentido, o STJ editou a súmula 599
, in verbis, “o princípio da insignificância é inaplicável aos crimes contra a Administração Pública.”
 
Vários são os julgados do excelso Tribunal, nesse sentido, assim vejamos: agravo regimental interposto contra o REsp 1.382.289/PR, no qual afirma que os crimes contra a administração pública não visam proteger apenas a dimensão material, mas, principalmente a moral administrativa, assim vejamos o julgado:

Não se aplica o princípio da insignificância aos crimes contra a Administração Pública, uma vez que a norma visa resguardar não apenas a dimensão material, mas, principalmente, a moral administrativa, insuscetível de valoração econômica. PERDA DO CARGO PÚBLICO. EFEITO EXTRAPENAL. ART. 92, I, A DO CÓDIGO PENAL. MOTIVAÇÃO SUFICIENTE. Não há que se cogitar de ausência de fundamentação válida na decisão que decretou a perda do cargo público do apenado, pois evidenciou, a partir de elementos concretos, a violação de dever para com a Administração Pública. REsp 1.382.289/PR 

Em todos os julgados, o STJ
 sempre busca enfatizar o aspecto moral que envolve a administração pública, sendo assim, o valor patrimonial lesado fica sempre em segundo plano, na análise criminal. Vejamos mais precedentes:
 [...] O aresto objurgado alinha-se a entendimento assentado neste sodalício no sentido de ser incabível a aplicação do princípio da insignificância aos delitos cometidos contra a Administração Pública, uma vez que a norma visa a resguardar não apenas a dimensão material, mas, principalmente, a moral administrativa, insuscetível de valoração econômica. [...] (AgRg no AREsp 572572 PR, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 08/03/2016, DJe 16/03/2016)


No mesmo sentido, decidiu a sexta turma ao julgar um Agravo Regimental, vejamos:

[...] Não se aplica o princípio da insignificância aos crimes contra a Administração Pública uma vez que a norma visa resguardar não apenas a dimensão material, mas, principalmente, a moralidade administrativa, insuscetível de valoração econômica [...] (AgRg no AREsp 614524 MG, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 14/04/2015, DJe 23/04/2015)

Com relação ao crime de dano praticado por particular contra a administração pública, o STJ também já se manifestou pelo não reconhecimento da atipicidade pelo princípio da insignificância, no HC 246795/RS). Assim, decidiu considerando que, independentemente do valor de avaliação das quatros lixeiras danificadas na cidade, no valor de R$160,00, as circunstâncias em que foi praticado o fato revelaram maior gravidade da conduta.

Decisão: DE DANO QUALIFICADO. PATRIMÔNIO PÚBLICO. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. INAPLICABILIDADE. ELEVADO GRAU... QUALIFICADO PRATICADO CONTRA O PATRIMÔNIO PÚBLICO. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. INAPLICABILIDADE.... PATRIMÔNIO PÚBLICO. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. NAO INCIDÊNCIA. ATIPICIDADE MATERIAL (RECURSO ESPECIAL REsp 1675882 SP 2017/0140145-2 (STJ)  Data de publicação: 07/06/2018)
Outrossim, nos crimes praticados por prefeitos, por exemplo, ressalta-se um julgamento do Superior Tribunal de Justiça
, que entendeu que não seria possível a aplicação do mencionado princípio. No caso concreto, um prefeito emitiu ordem de fornecimento de combustível (20 litros), a ser pago pelo município, para pessoa que não era funcionário público, não estava realizando qualquer serviço público e, ainda, conduzia veículo privado. Decidiu o STJ que a lei penal não se busca resguardar apenas a reparação de cunho patrimonial, mas ainda a proteção da moral administrativa, utilizando em sua fundamentação a seguinte passagem:
É inaplicável o principio da insignificância nos crimes contra a Administração Pública, ainda que o valor da lesão possa ser considerado ínfimo, porque a norma busca resguardar não somente o aspecto patrimonial, mas a moral administrativa, o que torna inviável a afirmação do desinteresse estatal à sua repressão. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. REsp 1.062.533/RS. Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima. 5ª turma. j. 05.02.2009. DJe 09.03.2009.  
Contudo, nem sempre o STJ descartava a aplicação do referido instituto, nos delitos contra a administração pública, pois, julgando o  habeas corpus nº 246.885/SP, a Corte, por decisão dividida, entendeu pela aplicação do princípio da insignificância em um caso de peculato de vale-alimentação no valor de R$ 15,00 (quinze reais).
Na contramão dos seus julgados, o STJ é pacífico em admitir a aplicação do princípio da insignificância ao crime de descaminho (art. 334 do CP), que, está inserido no Título XI do Código Penal, que trata sobre os crimes contra a Administração Pública. De acordo com o STJ, 
a insignificância nos crimes de descaminho tem colorido próprio, diante das disposições trazidas na Lei n. 10.522/2002, o que não ocorre com outros delitos, como o peculato etc. (AgRg no REsp 1346879/SC, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, julgado em 26/11/2013).
Admite-se a aplicação do princípio da insignificância quando são apreendidas mercadorias em pequena quantidade, com valores pequenos e sem destinação comercial. Isto ocorre porque, em virtude do baixo valor dos tributos incidentes sobre tais bens, o Fisco não promove a execução de seus créditos, utilizando-se do argumento de que a instauração de um processo executivo fiscal, diante de um valor irrelevante a ser recebido, não será compensada no momento do pagamento.

Porém, havia divergência no valor do teto da insignificância baseando- se nos termos das Portarias 75/12 e 130/12
 do Ministério da Fazenda, onde para o STJ o teto era de R$ 10.000,00, já o STF há tempos que considerava o valor de R$ 20.000,00. Em dezembro de 2017, o STJ fez uma adequação e também fixou o valor em R$ 20.000,00.
Diante do exposto, nota-se que o STJ é bem mais resistente em aplicar o princípio da insignificância nos delitos contra a administração pública, sendo que de forma geral, a Egrégia Corte não admite a aplicação, principalmente, em virtude da questão moral que envolve a gestão pública. 
Já o STF aceita, acertadamente, ao aplicar referido instituto, tendo em vista  que o que realmente deve ser analisado é o caso concreto, e se preenchidos os quatros requisitos por ele expostos, não há porquê de não aplicar a insignificância, sob pena do Judiciário está decidindo de forma extremamente legalista, desarrazoável, ferindo ainda a intervenção mínima do direito penal.
6 CONCLUSÃO
Diante de tudo que foi exposto, nota-se a importância do estudo sobre a aplicação do referido instituto do princípio da insignificância pela doutrina e jurisprudência pátria, especialmente quando se aplica aos delitos contra a administração pública ou que afetam o patrimônio público.

No decorrer do trabalho foram conceituados o significado do princípio da insignificância segundo a doutrina e jurisprudência; identificados os delitos em que o objeto material é o patrimônio público e foram conhecidos a sua aplicação e posicionamento perante os tribunais brasileiros relacionados aos delitos que afetam o patrimônio público;
A partir daí, emergiu a questão que norteou o desenvolvimento deste estudo, centrada na problemática do posicionamento da doutrina e da jurisprudência na aplicação do princípio da insignificância nos delitos que afetam o patrimônio público. Assim, discutiu-se se há razoabilidade na limitação da aplicação da insignificância apenas quando há prejuízo contra um particular, excluindo a ofensa ao patrimônio público. 
Neste sentido, ficou evidenciado que a maioria da nossa doutrina não aceita a aplicação do referido instituto nos delitos que afetam o patrimônio público, argumentando que sempre existirá ofensa à moralidade administrativa, independente do prejuízo patrimonial causado. 
Além disso, dos julgados acima elencados, percebe-se que os Tribunais Superiores ainda não chegaram a um consenso sobre o cabimento e a extensão do princípio da insignificância.
O Supremo Tribunal Federal não tem maiores dificuldades em aplicar o citado instituto da insignificância, porém, deverá aplicar ao caso concreto a soma dos quatros vetores: (a) a mínima ofensividade da conduta do agente, (b) a nenhuma periculosidade social da ação, (c) o reduzidíssimo grau de reprovabilidade do comportamento e (d) a inexpressividade da lesão jurídica provocada. 

Na contramão do posicionamento do STF, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em regra, não aceita a aplicação do supracitado instituto, sob o argumento de que sempre existiria ofensa à moralidade administrativa, ainda que ínfima a lesão ao patrimônio público, e, portanto, estaria descaracterizado o requisito do reduzidíssimo grau de reprovabilidade do comportamento do agente sob o argumento de que sempre existiria ofensa à moralidade administrativa.
Entendemos que, o princípio da insignificância também deve ser aplicado aos delitos contra administração pública ou que afetem o patrimônio público da Administração Pública, pois, caso contrário, o direito penal estaria sendo desproporcional e desarrazoável ao tratar casos semelhantes atribuindo ao aspecto moral uma grande relevância, em detrimento do valor patrimonial do bem jurídico tutelado.

Vale ressaltar que, não se quer menosprezar o aspecto moral que envolve a administração pública, mas também não podemos maximizar a moral em relação aos demais valores, o que se busca é a justiça na aplicação da lei penal ao tratar casos semelhantes. Portanto, o caso concreto é que deve ser levado em consideração ao aplicar ou deixar de aplicar o referido instituto, sob pena de se admitir que condutas absolutamente irrelevantes e incapazes de atingir o bem jurídico protegido sejam punidas penalmente. 
Ante o exposto, respeitosamente, discordo do entendimento exposto pela maioria da doutrina e pelo STJ e me associo ao entendimento fixado pelo STF.
7 ABSTRACT  
This course completion work intends to discuss the application of an implicit criminal principle, called the principle of insignificance or trifle, and its application in crimes that affect the public patrimony of the Public Administration. From that point on, the question that led to the development of this study, centered on the following problem emerged: how has doctrine and jurisprudence been placed in the application of the principle of insignificance in crimes that affect the public patrimony of the Public Administration? Thus, it is considered if there is proportionality in the limitation of the application of insignificance only when there is damage against an individual, excluding the offense to the public patrimony. It is also worth noting that the general objective of this article is to analyze the application of the principle of insignificance in crimes that affect the public assets of the Public Administration, considering its use by the doctrine and jurisprudence in the Brazilian legal system. The specific objectives are: to conceptualize the principle of insignificance according to doctrine and jurisprudence; to identify crimes in which the material object is the public patrimony and to know the position of the Brazilian courts regarding the application of the principle of insignificance in crimes that affect the public patrimony of the Public Administration. In addition, the research carried out in the present study was classified as an exploratory study, since, the objective of the work is to provide greater knowledge along with the problem, in order to make it more explicit. As can be seen, these were some of the issues that formed the basis of this research project, which is justified because it seeks to discuss and advance knowledge about the more detailed and detailed study applied to this relevant subject of criminal law. In the end, it was concluded that the principle of insignificance should also be applied to crimes against public administration or that affect the public patrimony of the Public Administration, otherwise, criminal law would be disproportionate and unreasonable in dealing with similar cases.
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